EMENDA Nº  11,  DE 18  DE OUTUBRO DE 1993,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera o art. 273 da Lei de Organização do Município de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O caput do artigo 273 da Lei nº 1.150, de 29 de abril de 1990, Lei de Organização Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 273 – Todos têm o direito a meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e ao Município e à Coletividade é imposto o dever de defendê-lo, recuperá-lo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.
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